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LEI N.º 1359, de 16 de fevereiro de 2017.
Altera a redação DOS ARTIGOS 10 E 16 DA LEI 245/2003 que Dispõe sobre os Quadros de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá outras providências.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica alterada a redação do artigo 10 da Lei 245, que dispõe sobre os Quadros de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, com a inclusão do parágrafo terceiro com a seguinte redação: 

“Art. 10 ......

§ 3° Ao servidor ocupante do cargo de Agente Administrativo, que no exercício de suas funções receber, guardar ou pagar valores em moeda corrente com base na Lei 1200 de 26 de março de 2015 é devido um Auxílio para Diferença de Caixa no montante de 20% (vinte por cento), calculado sobre o vencimento básico do emprego de Agente Administrativo.”
Art. 2° Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 16 da Lei 245, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 16 ...
                       Parágrafo Único - A remuneração dos Secretários Municipais será fixada de acordo com a legislação própria, sendo que, em caso de servidor do quadro efetivo de qualquer esfera governamental, que assumir o cargo de Secretário, e sua remuneração mensal for inferior aos subsídios fixados para o cargo, perceberá, além da sua remuneração, a título de gratificação, a diferença calculada entre a mesma e a fixada a título de subsídio, limitada sempre ao valor deste que é fixado em lei específica de iniciativa do Poder Legislativo.”.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Fevereiro de 2017.
Otávio Landmeier
Prefeito 
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